
Juíza manda penhorar bens de sede do Partido dos
Trabalhadores de SE

06/06/2022

O juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de Aracaju emitiu despacho na última sexta-feira (3/6) determinando a penhora de
bens na sede do Partido dos Trabalhadores (PT) de Aracaju.

PT/Arquivo

Processo trata de dívidas de campanha de Rogério Carvalho ao Senado por Sergipe
PT/Arquivo

A penhora obedece a decisão da juíza Maria Angélica Garcia Moreno Franco, que determina o confisco de bens até que
seja cumprida a integralidade de débitos, no montante atualizado de R$ 324.081,97, referente a gastos do PT na campanha
de Rogério Carvalho ao Senado, em 2014.

A informação foi publicada originariamente pelo site FanF1. Ao veículo, a advogada Lucineide Brito afirmou que o então
candidato ao Senado, Rogério Carvalho, contratou a empresa José Severo dos Santos ME para fazer a campanha dele a
senador em 2014 e ficou devendo R$ 90 mil.

Terminada a eleição, ela afirma que as dívidas foram assumidas pelo PT estadual, do qual Rogério Carvalho era
presidente, e até hoje não foram pagas.

A advogada diz que no andamento da execução existem bloqueios de parte do valor da dívida em recursos das contas do
PT, mas a grande maioria é verba do fundo partidário, não podendo ser usada para o pagamento das dívidas.

Por meio de nota, a assessoria de comunicação do senador Rogério Carvalho informou ao site que o processo é do Partido
dos Trabalhadores e não da pessoa física de Rogério Carvalho.
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